
PODERPODER  JUDICIÁRIOJUDICIÁRIO
TRIBUNALTRIBUNAL  DEDE  JUSTIÇAJUSTIÇA  DADA  PARAÍBAPARAÍBA

GAB.GAB.  DESEMBARGADORDESEMBARGADOR  LEANDROLEANDRO  DOSDOS  SANTOSSANTOS

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0002412-94.2013.815.0731
RELATOR : Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado em substituição

  ao Exmo. Des. Leandro dos Santos)
APELANTE : SEL SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA
ADVOGADA : Diego José Mangueira Aureliano
APELADO : Banco do Brasil S/A
ORIGEM : Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Cabedelo
JUÍZA : Graziela Queiroga Gadelha de Sousa

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. CONCESSÃO  DE  CRÉDITO  PARA
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. AUSENTE  EXPRESSA CONVENÇÃO
ENTRE AS PARTES. AUSÊNCIA  DA  TAXA
MENSAL  DE  JUROS.  IMPOSSIBILIDADE.
DIREITO À RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES
CASO VERIFICADA A EFETIVA COBRANÇA DA
CAPITALIZAÇÃO  NA  FASE  DE  LIQUIDAÇÃO.
PROVIMENTO DO RECURSO. 

 A capitalização mensal  de  juros  é  permitida
nos contratos celebrados após a edição da MP nº
1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o
nº  2.170-36/2001,  desde  que  expressamente
pactuada. No caso dos autos, diante da inexistência
de  cláusula  prevendo  a  taxa  mensal,  ou  cláusula
expressa pactuando a capitalização dos juros, resta
vedada sua cobrança. 

- Fica determinado o recálculo da dívida.

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta por SEL SERVIÇOS

ELÉTRICOS LTDA, irresignado com a sentença proferida pela Juíza de Direito

da 2ª Vara Cível de Cabedelo que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na Ação Revisional de Contrato proposta em face do  Banco do
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Brasil  S/A,  declarando  a  nulidade  das  cláusulas  constantes  no  contrato  de

financiamento, onde se cobra as tarifas e encargos, condenando o promovido a

restituir as quantias pagas indevidamente de forma simples (fls. 156/163). 

Irresignado,  o  Autor  objetiva  a  reforma  da  sentença  para

reconhecer  também a  ilegalidade  da  capitalização  de  juros,  sustentando  a

inconstitucionalidade da MP 1.963-17 que lhe dá respaldo (fls. 166/178). 

Não houve intimação para contrarrazões, em razão da revelia

da parte ré (fl. 180). 

A Procuradoria Geral de Justiça deixou de emitir parecer, por

não vislumbrar interesse público na lide (fls. 186/187).

É o relatório. 

DECIDO

Conheço do Recurso, eis que foram preenchidos os requisitos

de admissibilidade recursal. 

A matéria devolvida pelo recurso cinge-se a capitalização de

juros, objetivando o Autor o reconhecimento da ilegalidade de sua aplicação no

caso concreto, sob o fundamento de ausência de expressa pactuação entre as

partes. 

Pois bem. 

Apesar  da  possibilidade  da  utilização  da  tabela  PRICE  em

contratos  bancários,  verifica-se,  in  casu,  a  impossibilidade  da  cobrança  da

capitalização de juros, tendo em vista que o STJ consolidou a posição de que a
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sua  contratação  pode  ser  verificada  pela  redação  das  cláusulas  gerais  ou

quando a multiplicação da taxa de juros mensal pelos doze meses do ano é

menor que a taxa anual prevista no contrato.

Nesse sentido, é a atual jurisprudência do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL.

CONTRATO BANCÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
REVISÃO NO STJ.

IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
JUROS COMPOSTOS.

1.  O  recurso  especial  não  é  a  sede  própria  para  a
discussão de matéria de índole constitucional, sob pena
de usurpação da competência exclusiva do STF.

2.  "A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva
anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/
acórdão  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de
24.9.2012).

3. Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(AgRg  no  AREsp  349.807/MS,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
05/09/2013, DJe 16/09/2013).

No caso em exame, embora a sentença tenha mencionado que

há  no  contrato  cláusula  expressa  especificando  os  encargos incidentes,  na

forma capitalizada,  a  decisão  não  apontou,  precisamente,  qual  cláusula  do

contrato autorizou a incidência de juros capitalizados. 

Revendo o contrato encartado às fls.  57/69 não identifico na

cláusula  décima,  referente  aos  encargos  financeiros,  tampouco  na  cláusula

décima terceira, referente ao inadimplemento, qualquer previsão nesse sentido.

Do mesmo modo, as demais cláusulas do ajuste são omissas

quanto a cobrança de juros capitalizados. 
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Também não se pode deduzir pela descrição dos percentuais

aplicados a sua incidência, porquanto o contrato não traz a taxa mensal, mas

somente a taxa anual de juros remuneratórios, no percentual de 7% (sete por

cento) ao ano. 

 Com efeito, embora o STJ tenha sedimentado o entendimento

de que a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual  superior ao

duodécuplo da mensal é suficiente para autorizar a cobrança da capitalização

de juros, no caso em cotejo, não havendo no contrato a taxa mensal, não há

possibilidade de aplicação desse entendimento já consagrado.

Sendo assim, diante das ausências de pactuação expressa da

capitalização mensal dos juros e  de estipulação da taxa mensal, resta vedada

a sua cobrança, devendo ser reformada a sentença no ponto.

Portanto, determino o recálculo da dívida sem a capitalização

de juros.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO

Tratando-se de matéria bastante controvertida no âmbito dos
tribunais,  não vislumbro má-fé da promovida, razão por  que a repetição de
indébito deve ser feita de forma simples. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Mantenho  a  sentença  no  tocante  a  distribuição  do  ônus  de

sucumbência,  uma  vez  que  o  Autor,  mesmo  com  a  reforma  da  sentença,

decaiu de metade dos pedidos formulados, devendo cada uma das partes arcar

com os honorários de seus respectivos advogados, na forma determinada na
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sentença de primeiro grau.

Feitas tais considerações,  com fundamento no art. 557, §1º,

do CPC, PROVEJO A APELAÇÃO, para considerar abusiva a cobrança da

capitalização de juros.

P.I. 

João Pessoa, ___de junho de 2015.

Juiz convocado MARCOS COELHO DE SALLES
Relator
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